
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

Lei n° 745/2002
De 2S de junho de 2002

"Fio DI: subsídios do Prefeito e do Viu-
prefeito do MUDicípio de Manoel ViaDa e
dá Outras providências".

10H Olarte Camin"~ prefeifa
Municipal de Manoel ViaDa -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei OrgâDica Municipal, que a Câmara
Mu.icipal aprovou e Eu sanciono a
prese.te Lei.

Art. 1- -l'"1xa o reajuste anual dos subsimos do Preterto Mumcj~ e do VIce-Pretelto de Manoel
Viana" conforme o di~ na Lei n° 56612(MX), de ] 8/0712000, aplicando o mesmo
índice de três por cento (3,00/01 concedido aos servidores municir-is na Lei n°
73412002, de 06/06/2002.

Ar(. Z' -U PrefeIto MumclJ8I ~cebeIa. a JmItJr de lu de mato de 2002, um subsidio de valor
igual a R$ 4.271,83 (quatro ~ duzentos e setenta e um reais e oitenta e tIês centavos).

Art. 3-- U subsídio do Vlce-Preterto~ atendido O estabelecido no ArtIgo 3u~ lllClSOS l. OU II da Lei
n° 566/2000~ de ] 8IO5/2000~ SeIã definido confonne sua si~o atual no Executivo

Municipal.

An. 4- -KevOgadaS as mS(X)SlÇ(ieS em coDtráno esta Lei VlgoIaIa retroatIvamente a ,mt1T de I v

de maio de 2002-

"'"

Gabinete do Prefeito MuniciJBl F Man~l Víana,.
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JUS,,'wJCATIV A:

o referido projeto aJx:nas atende o pré..estabelecido na Lei n°
566/2000, de 18JMaiol2000 que detennina o reajuste anual 00s subsídios do prefeito e vice-
prefeito nas mesmas datas e índices em que for procedida a Revisão geral da remuneração dos
SeIVidores do Município.

Como no caso em tela o reajuste COIK:edido aos Servidores na Lei
n° 734flOO2, de 06/Jun/2002, foi de 3,~1. (três JM>f cento), nada mais justo que repassá-los aos

Agentes JM>líticos.
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